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PROJETO DE LEI N° 100/2019 

  

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional 
especial ao orçamento vigente, aprovado pela Lei 
Municipal n° 4.767, de 12 de dezembro de 2018, 
destinado à aquisição de equipamentos e material 
permanente, e dá outras providências. 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
adicional especial ao orçamento vigente, aprovado pela Lei Municipal n° 4.767, de 12 de 
dezembro de 2018, no montante de R$ 121.000,00 (cento e vinte e um mil reais), destinado à 
aquisição de equipamentos e material permanente, conforme a seguinte classificação 
orçamentária: 

02 01 00 SECRETARIA DE GOVERNO 

607 10.302.0004.2561.0000 	 AQUISIÇÃO DE VEICULO PARA SAUDE 
	

121.000,00 
4.4.90.52.00 	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

	
F.R.: O 01 00 

01 	 TESOURO 
300 046 	 Aquisição de veículo para saúde 

Art. 2° O crédito adicional especial aberto na forma do 
artigo anterior será coberto com recurso proveniente da anulação parcial da seguinte dotação 
orçamentária: 

05 01 00 FUNDAÇÃO FEMIB 

469 	12.364.0010.2416.0000 Sentenças Judiciais 	 -121.000,00 
3.1.90.91.00 	SENTENÇAS JUDICIAIS 	 F.R. Grupo: 	O 	01 	00 
01 	 TESOURO 
110 000 	GERAL 

Art. 3° Fica alterada a Lei de Diretrizes Orçamentárias — 
LDO, aprovada pela Lei Municipal n.° 4.688, de 27 de junho de 2018, referente ao exercício 
programa 2019, nas ações dos seguintes Programas: 

I) Programa 0004 denominado Serviço de Saúde, com valor inicial previsto em R$ 
30.754.432,93 (trinta milhões, setecentos e cinquenta e quatro mil, quatrocentos e trinta e dois 
reais e noventa e três centavos), com acréscimo de R$ 121.000,00 (cento e vinte e um mil 
reais). 

II) Programa 0010 denominado Gestão Ensino Superior, com valor inicial previsto em R$ 
5.700.000,00 (cinco milhões e setecentos mil reais), com redução de R$ 121.000,00 (cento e 
vinte e um mil reais). 

Art. 4° Fica alterado o Plano Plurianual — PPA, criado 
pela Lei Municipal n.° 4.537, de 22 de novembro de 2017, para o quadriênio de 2018-2021, 
referente ao exercício programa 2019, nas ações dos seguintes Programas: 
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I) Programa 0004 denominado Serviço de Saúde, com valor inicial previsto em R$ 
30.754.432,93 (trinta milhões, setecentos e cinquenta e quatro mil, quatrocentos e trinta e dois 
reais e noventa e três centavos), com acréscimo de R$ 121.000,00 (cento e vinte e um mil 
reais). 

II) Programa 0010 denominado Gestão Ensino Superior, com valor inicial previsto em R$ 
5.700.000,00 (cinco milhões e setecentos mil reais), com redução de R$ 121.000,00 (cento e 
vinte e um mil reais). 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Ibitinga, 15 de agosto de 2019. 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 
Prefeita Municipal 
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JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente: 

Segue com o presente, o Projeto de Lei n° 100/2019, para 
apreciação dos Senhores Vereadores, a respeito de autorização do Poder Executivo para abrir 
crédito adicional especial ao orçamento vigente. 

No mesmo projeto enumera o crédito adicional especial 
necessário e seu recurso proveniente, o qual tem por objetivo a aquisição de equipamentos e 
material permanente. 

Este projeto de Lei tem como objetivo adequar 
orçamentariamente a dotação no valor de R$ 121.000,00 (cento e vinte e um mil reais) 
referente a contrapartida de Convênio n°1.419/2018, junto à Secretaria de Estado da Saúde 
que visa a aquisição de veículos, conforme informações do convênio em anexo. 

Cabe salientar que esta é a contrapartida, ou seja, o valor 
de recursos próprios depreendido pelo município. A abertura de crédito especial adicional 
referente ao recurso do convênio foi aprovada por esta Casa de Leis através da Lei Municipal 
n°4775/2019, de acordo com o anexo. 

Solicitamos aos senhores Vereadores, que o presente 
Projeto seja apreciado em regime de Urgência Especial, nos termos da legislação sobre o 
assunto. 

Sendo o que nos apresenta para o momento, 
respeitosamente endereçamos os cumprimentos. 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 
Prefeita Municipal 
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LEI N° 4.775, DE 24 DE JANEIRO DE 2019.  

Autoriza o Poder Executivo a abrir créditos especiais 
adicionais ao orçamento vigente, aprovados pela Lei 
Municipal n° 4.767, de 12 de dezembro de 2018, 
destinados a manutenção de diversas Secretarias. 

A SENHORA PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA, Estado de São Paulo, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município, e nos termos da Resolução n° 5.164/2019, da Câmara Municipal, promulga a 
seguinte lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos 
adicionais especiais ao orçamento vigente, aprovados pela Lei Municipal n° 4.767, de 12 de 
dezembro de 2018, no montante de R.$ 4.540.790,23 (quatro milhões, quinhentos e quarenta 
mil, setecentos e noventa reais e vinte três centavos), destinados a manutenção de diversas 
Secretarias, conforme a seguinte classificação orçamentária: 

02 01 00 	 SECRETARIA DE GOVERNO 

10.302.0004.2545.0000 	Reforma do Prédio do Antigo Pronto Socorro Central 	 250.000,00 

3.3.90.39.00 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 	F.R.: O 02 00 

02 	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 

300 	 014 Secretaria da Saúde - Estado 

I0.302.0004.2538.0000 	Serviços dc Saúde complementares ao SUS 	 18.000,00 

3.3.50.43.00 	 SUBVENÇÕES SOCIAIS 	 ER.. O 01 00 

01 	 TESOURO 

310 	 000 SAÚDE-GERAL 

10.302.0004.2561.0000 	Aquisiçao de Veículo Para a Saúde 
	

390.000,00 

4.4.90.52.00 	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
	

E.R.: O 02 00 

02 	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 

300 	 014 Secretaria da Saude - Estado 

10.302.0004.2568.0000 	Execução do Abrigo de Residuos Sólidos de Saúde - UPA 	 33.000,00 

4.4.90.51.00 	 OBRAS E INSTALAÇÕES 	 E.R.: O 01 00 

01 	 TESOURO 

IÃO: 	 000 GERAL 

02 20 00 	 SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA, TRANSITO E 
TECNOLOGIA 

2 

15.452.0007.2560.0000 	Movimento Paulista dc segurança no Trânsito 	 23.272,13 

3.3.90.39.00 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSO.A JURÍDICA 	F.R.: O 02 00 

 

eze 
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02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOSESTADUAIS-VINCULADOS 

100 00 	Secretaria de Planejamento 
6 

15,452.0007.25 	0000 IVIovimento Paulista de segurança no Transito 

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNK$ ESTADUAIS-VIN ULADOS 

100 00 	Secretaria de Planejamento 
6 

15.452.00072360.0000 Movimento Paulista de segurança no Trânsito 

4,4,90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ES'IADUAIS-VINCULADOS 

1 O0. 006 	Secretaria de Planejamento 

02 21 00 .  SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS 

• 532 15.452.0012.2015.0000 Execuçao de Pavimentação Asfaltica e infra estrutura viária 

4.440.51,00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

05 TRANSFERNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 

100 00 	Ministério das Cidades 
4 

15 451,0012.25640000 Construção Complexo Turistico de Lazer 

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 

100 03. 	Complexo Turístico de Lazer 
1 

53 302,85 

ER. O 02 00 

217 728,02 

FR,. O 02 00 

245.850,00 

ER,: O 05 00 

437300;00 

.( O 05 00 

• 

02 11 00 	 SECRETARIA DE ruRISMO E DESENVCOMERCIO E INDUSTRIA 

23 695 0015 2565 0000 	Reforma do complexo Turístico do Pontal do ac -Fase2 	 2.022 834.61 

4 4 90 51.00 	 OBRAS E INSTALAÇÕES 	 F.R,: O 02 00 

02 	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 

100 	 00 Comado DADE 
3 

23.695.0015.2566.0000 	Revitalizaçaosk  Área do  Terminal Radoviatio 	 55.06,08 

4 4.90 51 00 	 OBRAS E INSTALAÇÕES 	 FR.: 0 02 00 

02 	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 

100 	 003 Convenio DADE 

23 695.00152 67.0000 	Implanwio de Sistema de Monitora:noto 

3.3.90.39.00 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIIACA 

02 	 TRANSE'ERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 

100 	 00 Coaxado RADE 
3 
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02 12 00 SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 

27 451.0012.2569.0000 Implantação e Modernização de Infraestrutura Esportiva 

4 4.90 51 00 OBRAS E INSTALAÇÕES• 

0$ TRANSFERENCIAS E CONVÊNIOS FEDERAISNINCIJIADOS F.R 

100 02 	OBRAS E INST DE ESPAÇOS ESPORT. 
o 

243.750,00 

O 05 00 

Art. 2° O crédito adicional especial aberto na forma do 
artigo anterior será coberto com recursos proveniente de anulação parcial das seguintes 
dotações orçamentárias: 
02 	01 00 SECRETARIA DE GOVERNO 

04.122.0006.2001.0000 Manuter4o do Gabinete do Prefeito e Dependencias -51 000,00 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ER. O 	01 	00 

01 TESOURO 

110 000 GERAL 

Art.3° O crédito adicional especial autorizado na forma do 
artigo anterior será coberto com recurso proveniente de convênio celebrado junto ao Governo 
Estadual no exercício de 2019, no valor de R$3.512.690,23(três milhões, quinhentos e doze 
mil, seiscentos e noventa reais e vinte e três centavos), (convênio n° 463/2017, convênio n° 
1.419/2018. convênio n°266/2018, convênio n° 200/2018, convênio n° 267/2018). 

Art.4° O crédito adicional• especial autorizado na forma do artigo 

será coberto com recurso proveniente de convênio celebrado junto ao Governo Federal 
através da Caixa Econômica Federal no exercício de 2019, no valor de R$ 977.100,00( 
novecentos e setenta e sete mil e cem reais), (contrato de repasse da Caixa Econômica Federal 
rf 858806/2017, contrato de repasse da Caixa Econômica Federal n° 850737/2017, contrato 
de repasse da Caixa Econômica Federal n° 0312686-13/2009 e Termo Aditivo). 

Art, 5° Fica alterada a Lei de Diretrizes Orçamentárias 
LDO, aprovada pela Lei Municipal n.° 4.688, de 27 de junho de 2018, referente ao exercício 
programa 2019, na ação do seguinte Programa: 
1) Programa 0004 denominado Serviço de Saúde, com valor inicial previsto em R$ 
30.754.432,93 (trinta milhões, setecentos e cinquenta e quatro mil, quatrocentos e trinta e dois 
reais e noventa e três centavos), com acréscimo de R$ 691.000,00 (seiscentos e noventa e um 
mil reais). 
II) Programa 0006 denominado Gestão Política Administrativa, com valor inicial previsto em 
R$ 20.914.250,00 (vinte milhões, novecentos e catorze mil, duzentos e cinquenta reais), com 
redução de R$ 51.000,00 (cinquenta e um mil reais). 
11 f) Programa 0007 denominado Segurança, Trânsito e Vigilância, com valor inicial previsto 
em R$ 4.963.000,00 (quatro milhões, novecentos e sessenta e três mil reais), com acréscimo 
de R$ 294.303,00 (duzentos e noventa e quatro mil, trezentos e três reais). 
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IV) Programa 0012 denominado Obras e Equipamentos Urbanos, com valor inicial previsto 
em R$ 7.007.986,39 (sete milhões, sete mil, novecentos e oitenta e seis mil e trinta e nove 
centavos), com acréscimo de R$ 977.100,00 (novecentos e setenta e sete mil e cem reais). 
V) Programa 0015 denominado Eventos Turísticos, com valor inicial previsto em R$ 
2.327.200,00 (dois milhões, trezentos e vinte sete mil e duzentos reais), com acréscimo de R$ 
2.578.387,23 (dois milhões). 

Art. 6° Fica alterado o Plano Plurianual — PPA, criado 
pela Lei Municipal n.° 4.537, de 22 de novembro de 2017, para o quadriênio de 2018-2021, 
referente ao exercício programa 2019, nas ações dos seguintes Programas: 

I) Programa 0004 denominado Serviço de Saúde, com valor inicial previsto em R$ 
30.754.432,93 (trinta milhões, setecentos e cinquenta e quatro mil, quatrocentos e trinta e dois 
reais e noventa e três centavos), com acréscimo de R$ 691.000,00 (seiscentos e noventa e um 
mil reais). 
II) Programa 0006 denominado Gestão Política Administrativa, com valor inicial previsto em 
R$ 20.914.250.0() (vinte milhões, novecentos e catorze mil, duzentos e cinquenta reais), com 
redução de R$ 51.000,00 (cinquenta e um mil reais). 
III) Programa 0007 denominado Segurança, Trânsito e Vigilância, com valor inicial previsto 
em R$ 4.963.000,00 (quatro milhões, novecentos e sessenta e três mil reais), com acréscimo 
de R$ 294.303,00 (duzentos e noventa e quatro mil, trezentos e três reais). 
IV) Programa 0012 denominado Obras e Equipamentos Urbanos, com valor inicial previsto 
em R$ 7.007.986,39 (sete milhões, sete mil, novecentos e oitenta e seis mil e trinta e nove 
centavos), com acréscimo de R$ 977.100,00 (novecentos e setenta e sete mil e cem reais). 
V) Programa 0015 denominado Eventos Turísticos, com valor inicial previsto em R$ 
2.327.200,00 (dois milhões, trezentos e vinte sete mil e duzentos reais), com acréscimo de R$ 
2.578.387,23 (dois milhões). 

Art. riNta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 
Prefeita Municipal 
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Convênio n.° 1.419/2018 

Processo n°: 001/0203/000885/2018 

Convênio que entre si celebram o Estado de São Paulo, através de sua Secretaria de Estado 
da Saúde e a PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITINGA, visando o fortalecimento do 
desenvolvimento das ações e serviços de assistência à saúde prestados aos usuários do SUS na 
região, com o aporte de recursos financeiros. 

Pelo presente instrumento o Governo do Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde, com sede na Av. Dr. Enéas de Carvalho 
Aguiar, n.° 188, São Paulo — Capital, neste ato representada pelo seu Secretário, MARCO ANTONIO ZAGO, brasileiro, casado, médico, portador do RG. n.° 
3.579.713, CPF n°. 348.967.088/49, doravante denominado CONVENENTE do outro lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITINGA, CNPJ 45.321.460/0001-
50, com endereço a RUA MIGUEL LANDIM, 333 - CENTRO, na cidade de Ibitinga, neste ato representado pelo seu PREFEITA MUNICIPAL, CRISTINA MARIA 
KALIL ARANTES, portador do RG. n° 87765974, CPF n°. 02026371822, doravante denominado CONVENIADA, com fundamentos nos artigos 196 a 200 da 
Constituição Federal, a Constituição Estadual, em especial os seus artigos 218 e seguintes; as Leis n°. 8080/90 e 8142/90, Lei Federal n° 8.666/1993, Decreto 
Estadual n° 59.215/2013, alterado pelo Decreto n° 62.032, de 17/06/2016, Decreto n° 40.902, 12 de junho de 1996 e demais disposições legais e 
regulamentares aplicáveis à espécie, RESOLVEM celebrar o presente Convênio, nos termos e condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO 

O presente convênio tem por objetivo, mediante conjugação de esforços dos convenentes, promover o fortalecimento do desenvolvimento das ações e serviços 
de assistência á saúde prestados aos usuários do SUS na região, mediante a transferência de recursos financeiros para ocorrer despesas 
com INVESTIMENTOS:Aquisição de Veículos. , conforme Plano de Trabalho anexo, que integra o presente. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O plano de trabalho poderá ser revisto para alteração de valores ou de metas. mediante termo aditivo. respeitada a legislação 
vigente e após proposta previamente justificada pela Conveniada e parecer técnico favorável do órgão competente e ratificado pelo Titular da Secretaria, 
vedada alteração do objeto. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DAS ATRIBUIÇÕES DA SECRETARIA 

São atribuições da Secretaria. 

I - acompanhar, supervisionar e fiscalizar a execução do objeto deste termo, devendo zelar pelo alcance dos resultados pactuados e pela correta aplicação dos 
recursos repassados, com a indicação de gestor no âmbito do Departamento Regional de Saúde, qual seja, o Sr(a). Ana Lucia Gonçalves Menini, lotado(a) 
no(a) DRS III - Araraquara. 

II - repassar os recursos financeiros previstos para a execução do objeto do convênio, de acordo com o cronograma de desembolsos previsto que guardará 
consonância com as metas. fases ou etapas de execução do objeto' 

III - publicar, no Diário Oficial do Estado, extrato deste termo e de seus aditivos, contendo, pelo menos, o nome do gestor do convênio e do signatário 
representante da Conveniada: 

IV - emitir relatório técnico de monitoramento de avaliação do convênio, 

V - analisar os relatórios financeiros e de resultados; 

VI - analisar as prestações de contas encaminhadas pela Conveniada de acordo com a legislação e regulamentação aplicáveis. 

VII - divulgar pela internet os meios para apresentação de denúncia sobre a aplicação irregular dos recursos transferidos. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DAS ATRIBUIÇÕES DA CONVENIADA 

São atribuições da CONVENIADA: 

I - manter as condições técnicas necessárias ao bom atendimento dos usuários do SUS/SP com zelo pela qualidade das ações e serviços oferecidos, buscando 
alcançar os resultados pactuados de forma otimizada; 

II - assumir a responsabilidade, em conjunto com municípios vizinhos, pela efetivação de um sistema de referência e contra referência que assegure, à população 
envolvida, o acesso a todos os graus de complexidade da assistência neles disponíveis; 

III - alimentar, regularmente, os bancos de dados dos sistemas de informação de interesse do Sistema Único de Saúde — SUS; 

IV - aplicar os recursos financeiros repassados pela SECRETARIA, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, 
exclusivamente na execução do objeto do ajuste e na forma prevista no plano de trabalho; 

V - indicar o(s) nome(s) de responsável(is) pela fiscalização da execução do convênio e manter atualizada a CONVENENTE de qualquer alteração; 

VI - gerir os bens públicos com observância aos princípios da legalidade, da legitimidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 
economicidade, da eficiência e da eficácia; 

VII - assegurar as condições necessárias ao acompanhamento, à supervisão, ao controle, à fiscalização e à avaliação da execução do objeto do convênio com o 
fim de permitir e facilitar o acesso de agentes relacionados à fiscalização a todos os documentos relativos à execução do objeto do convênio, prestando-lhes 
todas e quaisquer informações solicitadas; 

VIII - apresentar prestações de contas parciais e final, nos termos da Cláusula Sexta deste instrumento com relatórios de execução do objeto e de execução 
financeira de acordo com a legislação e regulamentação aplicáveis contendo:  



Secretaria de Estado da Saude 
Coordenadoria de Gestão Orçamentária e Financeira 

Grupo de Gestão de Convênios 

a. Comparativo entre as metas propostas e os resultados alcançados, acompanhado de justificativas para todos os resultados não alcançados e propostas 
de ação para superação dos problemas enfrentados; 

b. Demonstrativo integral da receita e despesa realizadas na execução, em regime de caixa e em regime de competência; e 
c. Comprovantes de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária. 

IX - responsabilizar-se, integral e exclusivamente, pela contratação e pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à 
execução do objeto, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária do ESTADO a inadimplência da CONVENIADA em relação ao referido 
pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto do convênio ou os danos decorrentes de restrição à sua execução; 

X - manter e movimentar os recursos financeiros repassados para a execução do objeto do convênio em uma única, exclusiva e específica conta bancária, isenta 
de tarifa bancária, aberta junto ao Banco do Brasil; 

XI - manter registros, arquivos e controles contábeis específicos para os dispêndios relativos ao objeto do convênio; 

XII - assegurar que toda divulgação das ações objeto do convênio seja realizada com o consentimento prévio e formal do ESTADO, bem como conforme as 
orientações e diretrizes acerca da identidade visual do Governo do Estado de São Paulo; 

XIII - utilizar os bens, materiais e serviços custeados com recursos públicos vinculados à parceria em conformidade com o objeto pactuado; 

XIV - responsabilizar-se pela legalidade e regularidade das despesas realizadas para a execução do objeto do convênio, pelo que responderá diretamente 
perante o ESTADO e demais órgãos incumbidos da fiscalização nos casos de descumprimento; 

XV - comunicar de imediato à SECRETARIA a ocorrência de qualquer fato relevante à execução do presente convênio; 

XVI - responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras despesas de sua responsabilidade, resultantes da execução 
do objeto deste convênio, bem assim por eventuais danos ou prejuízos causados a terceiros, isentando a SECRETARIA de qualquer responsabilidade. 

XVII - ficam vedadas  as seguintes práticas por parte da CONVENIADA: 

a. Utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos repassados pela CONVENENTE para finalidade diversa da estabelecida neste instrumento; 
b. Realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento; 
c. Efetuar pagamento em data posterior à vigência deste instrumento. 

CLÁUSULA QUARTA 

DA TRANSFERÊNCIA DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Para execução deste Convênio serão destinados recursos financeiros, no montante total de R$ 390.000,00 (Trezentos e Noventa Mil Reais), em parcela única, 
onerando a seguinte classificação orçamentária: 

UGE: 090196 

Programa de Trabalho: 10.302.0930.6273.0000 

Natureza de despesa: 444052 

Fonte de Financiamento: Fundo Estadual de Saúde 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A liberação dos recursos está condicionada à inexistência de registros em nome da CONVENIADA junto ao CADIN ESTADUAL, de 
acordo com o Parágrafo Único do Artigo 19 da Portaria Conjunta CAF — CCE — CO 1, de 21/01/2015. O cumprimento desta condição poderá se dar pela 
comprovação, pela CONVENIADA, de que os registros estão suspensos, nos termos do artigo 8°, da Lei estadual n° 12.799/2008. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — As parcelas do convênio serão liberadas em estrita conformidade com o plano de aplicação aprovado, exceto nos casos previstos 
nos incisos I, II e II do parágrafo 3° do artigo 116 da lei federal n° 8.666/93, casos em que as mesmas ficarão retidas até o saneamento das impropriedades 
ocorrentes; 

PARÁGRAFO TERCEIRO — A CONVENIADA se compromete a manter os recursos transferidos em conta especial, no Banco do Brasil, e aplicados 
exclusivamente no cumprimento dos compromissos decorrentes deste convênio. Banco do Brasil — Banco 001 — Agencia 00505 Conta Corrente n° 000312975. 

PARÁGRAFO QUARTO — É vedada aplicação dos recursos com despesas de taxas administrativas, tarifas, juros moratórios e multas, pagamento de dívidas 
anteriormente contraídas de recursos humanos ativos ou inativos e de consultoria. 

PARÁGRAFO QUINTO - Os recursos recebidos por este instrumento deverão ser aplicados no mercado financeiro, enquanto não forem empregados em sua 
finalidade, sendo que as receitas financeiras auferidas serão obrigatoriamente computadas a crédito do convênio, e aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua 
finalidade, devendo constar de demonstrativo específico que integrará as prestações de contas do ajuste. 

PARÁGRAFO SEXTO - Na aplicação dos recursos financeiros destinados á execução deste convênio, os partícipes deverão observar o quanto segue: 

I - no período correspondente ao intervalo entre a transferência dos recursos e a sua efetiva utilização, os valores correspondentes deverão ser aplicados, por 
intermédio do Banco do Brasil S/A ou outra instituição financeira que venha a funcionar como Agente Financeiro do Tesouro do Estado, em caderneta de 
poupança, se o seu uso for igual ou superior a 1 (um) mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto, lastreada em 
títulos da dívida pública, quando a sua utilização verificar-se em prazos inferiores a um mês; 

II - quando da prestação de contas tratada na cláusula sexta, deverão ser anexados os extratos bancários contendo o movimento diário (histórico) da conta, 
juntamente com a documentação referente à aplicação das disponibilidades financeiras, a serem fornecidos pela instituição financeira indicada; 

III - o descumprimento do disposto neste parágrafo obrigará a CONVENIADA à reposição ou restituição do numerário recebido, acrescido da remuneração da 
caderneta de poupança no período, computada desde a data do repasse até a data do efetivo depósito; 

IV - as notas fiscais/faturas ou comprovantes de despesas efetuadas para a execução do objeto do Convênio serão emitidas em nome da CONVENIADA, 
conforme o caso, devendo mencionar o n° do Convênio SES. 
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CLAUSULA QUINTA 

DO CONTROLE, DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO DE RESULTADOS 

A execução do presente convênio será avaliada pelos órgãos competentes do SUS, mediante procedimentos de supervisão indireta ou local, os quais 
observarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste convênio, devendo para tanto: 

I - avaliar e homologar trimestralmente o desempenho da Conveniada e os resultados alcançados na execução do objeto do convênio, e fazer recomendações 
para o atingimento dos objetivos perseguidos; 

II - elaborar relatório semestral de acompanhamento das metas; 

III - monitorar o uso dos recursos financeiros mediante análise dos relatórios apresentados pela conveniada; 

IV - analisar a vinculação dos gastos ao objeto do convênio celebrada, bem como a razoabilidade desses gastos; 

V - solicitar, quando necessário, reuniões extraordinárias e realizar visitas técnicas no local de realização do objeto do convênio com a finalidade de obter 
informações adicionais que auxiliem no desenvolvimento dos trabalhos; 

VI - emitir relatório conclusivo sobre os resultados alcançados no período, contendo a nota do convênio, avaliação das justificativas apresentadas no relatório 
técnico de monitoramento e avaliação, recomendações, criticas e sugestões. 

CLÁUSULA SEXTA 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

A prestação de contas dos recursos repassados pela CONVENENTE deverá ser apresentada pela CONVENIADA, de acordo com as normas e instruções 
técnicas expedidas e nos formulários padronizados pelos órgãos da SECRETARIA e pelo Tribunal de Contas do Estado e deverá ser instruída com os seguintes 
instrumentos: 

I - quadro demonstrativo discriminando a receita e a despesa; 

II - relação dos pagamentos efetuados; 

III - relação de bens adquiridos; 

IV - conciliação de saldo bancário; 

V - cópia do extrato bancário da conta especifica; 

VI - plano de atendimento e relatório de atendimento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A prestação de contas dos recursos repassados á CONVENIADA será efetuada por meio da apresentação de prestações de contas 
parciais e final. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As prestações de contas parciais deverão ser apresentadas trimestralmente a CONVENENTE até o 5° (quinto) dia útil do mês subsequente ao trimestre, 
acompanhado de: 

- relatório consolidado das atividades desenvolvidas no período, em conformidade com as ações previstas no Plano de Trabalho; 

II - relação dos pagamentos efetuados com os recursos financeiros liberados pela CONVENENTE, acompanhados dos respectivos comprovantes de realização 
das despesas. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A prestação de contas a que se refere o § 2° desta cláusula será encaminhada pela CONVENIADA à CONVENENTE. 

PARÁGRAFO QUARTO - O setor competente da CONVENENTE elaborará relatório de cada período trimestral alusivo às atividades realizadas pela 
CONVENIADA, contendo avaliação conclusiva acerca da aplicação dos recursos financeiros destinados à execução do objeto do presente ajuste. 

PARÁGRAFO QUINTO - A CONVENENTE informará à CONVENIADA eventuais irregularidades encontradas na prestação de contas, as quais deverão ser 
sanadas no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento desta comunicação. 

PARÁGRAFO SEXTO - A prestação de contas final deverá ser apresentada à CONVENENTE em até 30 (trinta) dias do término da vigência do convênio e de 
cada uma de suas eventuais prorrogações. na  forma exigida pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, observadas, ainda, as normas complementares 
editadas pela SECRETARIA. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Os recursos utilizados em desacordo com este instrumento deverão ser recolhidos aos cofres Públicos, corrigidos monetariamente. 

PARÁGRAFO OITAVO - Em caso de restituição deverá ser utilizado a conta "C": 

TESOURO: Banco 001 / Agência: 1897 X / Conta Corrente 009.401-3 

FUNDES: Banco 001 / Agência: 1897 X / Conta Corrente 100 919-2 

PARÁGRAFO NONO — O prazo para proceder ao recolhimento será de 30 (trinta) dias, contados da data da Notificação, expedida pelo Departamento Regional 
a que se localiza a Conveniada. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

DO GESTOR DO CONVÊNIO 

O gestor fará a interlocução técnica com a CONVENIADA, bem como o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto do convênio, devendo zelar 
pelo seu adequado cumprimento e manter o ESTADO informado sobre o andamento das atividades, competindo-lhe em especial: 

I - acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do convênio; 

II - informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas do convênio e de indícios de 
irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados; 
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III - emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em consideração o teor do relatório técnico de monitoramento e avaliação: 

IV - comunicar ao administrador público a inexecução por culpa exclusiva da CONVENIADA; 

V - acompanhar as atividades desenvolvidas e monitorar a execução do objeto do convênio nos aspectos administrativo, técnico e financeiro, propondo as 
medidas de ajuste e melhoria segundo as metas pactuadas e os resultados observados, com o assessoramento que lhe for necessário; 

VI - realizar atividades de monitoramento, devendo estabelecer práticas de acompanhamento e verificação no local das atividades desenvolvidas, mediante 
agenda de reuniões e encontros com os dirigentes da CONVENIADA, para assegurar a adoção das diretrizes constantes deste termo e do plano de trabalho: 

VII - realizar a conferência e a checagem do cumprimento das metas e suas respectivas fontes comprobatórias, bem como acompanhar e avaliar a adequada 
implementação da política pública, verificando a coerência e veracidade das informações apresentadas nos relatórios gerenciais: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica designado como gestor o Sr(a).Ana Lucia Gonçalves Menini, lotado(a) no(a) DRS III - Araraquara. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O gestor do convênio poderá ser alterado a qualquer tempo pelo ESTADO, por meio de simples apostilamento. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em caso de ausência temporária do gestor deverá ser indicado substituto que assumirá a gestão até o retorno daquele. 

CLÁUSULA OITAVA 

DAS ALTERAÇÕES DO CONVÊNIO 

O presente Convênio poderá ser alterado, mediante termo aditivo, em qualquer de suas cláusulas e condições, de comum acordo, desde que tal interesse seja 
manifestado por qualquer dos participes, previamente e por escrito, observado o disposto no parágrafo único da Cláusula Primeira. 

CLÁUSULA NONA 

DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do presente CONVÊNIO encerrar-se-á em 31/12/2018. 

PARÁGRAFO ÚNICO — Durante a vigência deste convênio a Administração poderá exigir a documentação que reputar necessária. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

DA DENÚNICA E DA RESCISÃO 

Este Convênio poderá ser rescindido pelo descumprimento de quaisquer das obrigações ou condições nele pactuadas, por infração legal, ou pela 
superveniência de norma legal, ou ainda denunciado por ato unilateral, mediante notificação prévia de 60 (sessenta) dias, respeitada a obrigatoriedade de 
prestar contas dos recursos já recebidos. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Quando da denúncia ou rescisão do Convênio, os saldos financeiros remanescentes serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da data do evento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DOS SALDOS FINANCEIROS REMANESCENTES 

Quando da conclusão, denúncia ou rescisão do presente convênio, não tendo ocorrido a utilização total dos recursos recebidos da CONVENENTE, fica a 
entidade obrigada a restituir, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contados da data da finalização do presente convênio, sob pena de imediata instauração 
da tomada de contas especial do responsável, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras, 
acrescidos da remuneração da caderneta de poupança, computada desde a data do repasse e até a data da efetiva devolução, devendo encaminhar a guia 
respectiva à CONVENENTE, sem prejuízo das demais responsabilidades. inclusive financeiras, a cargo dos participes. 

PARÁGRAFO ÚNICO — A não restituição e inobservãncia do disposto no caout desta cláusula ensejará a imediata instauração da tomada de contas especial do 
responsável. sem orejuizo da inscrição da entidade no Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais — CADIN estadual nos 
termos da Lei n° 12 799 de 11 de janeiro de 2008  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

DA PUBLICAÇÃO 

O presente instrumento deverá ser publicado, por extrato, no Diário Oficial do Estado - DOE, no prazo de 20 (vinte) dias a contar da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

DO FORO 

O Foro para dirimir as questões oriundas da execução ou interpretação deste Convênio é o da Capital do Estado, podendo, os casos omissos, serem resolvidos 
de comum acordo pelos convenentes. 

Documento assinado digitalmente em 06/07/2018 pelas pessoas abaixo. conforme Decreto Federal 8.539 de 08/10/2015. 

Digital Nome 	 Organização 	 Cargo 
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BENEDICTO ACCACIO BORGES NETO 	CRS - COORDENADORIA DE REGIÕES DE SAÚDE 

ANTONIO RUGOLO JUNIOR 
	

SES/GABINETE - GABINETE DO SECRETÁRIO 

ANTONIO MARTINS DE OLIVEIRA 
	

DRS III - ARARAQUARA 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 
	

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITINGA 

COORDENADOR DE SAÚDE 

SECRETÁRIO ADJUNTO 

DIRETOR TÉCNICO DE SAÚDE III 

PREFEITA MUNICIPAL 



ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA 15 de agosto de 2019 

Ao decimo quinto dia de agosto de 2019, às 18h0Omin, no "Auditório Cidade Ternura", localizada no prédio 
da Prefeitura Municipal, é realizada a Audiência Pública, devidamente divulgada e convocada pelo Diário 
Oficial da Estância Turística de Ibitinga, disponibilizado no site da prefeitura, Rádio Local e página oficial 
da prefeitura no Facebook, em cumprimento a legislação vigente apresenta os seguintes projetos de lei: 
Projeto de Lei 99/2019 que autoriza o poder executivo a abrir crédito especial suplementar ao orçamento 
vigente da Câmara Municipal no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais); Projeto de Lei n°100/2019 que 
autoriza o poder executivo a abrir crédito especial adicional ao orçamento vigente no valor de R$ 
121.000,00 (cento e vinte e um mil reais) como contrapartida de convênio firmado junto a Secretaria 
Estadual da Saúde para aquisição de veículos; Projeto de Lei n°101/2019 que autoriza o poder executivo a 
abrir crédito especial adicional ao orçamento vigente no valor de R$ 194.250,00 (cento e noventa e quatro 
mil, duzentos e cinquenta reais) como contrapartida de convênio firmado junto a FEHIDRO, além de 
dotações para o uso do QUESE para a Educação destinados a material de consumo; Projeto de Lei 
n°102/2019 que autoriza o poder executivo a abrir crédito especial suplementar ao orçamento vigente no 
valor de R$ 389.500,00 (trezentos e oitenta e nove mil e quinhentos reais) para suplementação de diversas 
fichas que se encontram com saldo insuficiente; Projeto de Lei 103/2019 que autoriza abertura de crédito 
especial suplementar ao Orçamento da FEMIB no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para contratos de 
software contábil; foi apresentada minuta do termo de cooperação do município com a Universidade de São 
Paulo para atuação no âmbito do programa "USP nos Municipios" que deverá ser autorizada através de 
Projeto de Lei. A audiência foi presidida pelo Diretor do Departamento de Contabilidade, Orçamento e 
Receitas Raphael Torrezan. Os projetos foram apresentados ao público presente. Não havendo nada mais a 
tratar a audiência se deu por encerrada 
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